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EMENDA N 2 0.1 /94 AO PROJETO DE LEI N 2 276/94

PRIME O PARÁGRAFO 2 2 DO ARTIGO 22 2 DO
OJETO DE LEI 276/94, DO EXECUTIVO,QUE
SPõE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DOS
OFISSIONAIS DA PROMOÇÃO SOCIAL DA PRE
ITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E Dl-
IRAS PROVIDÊNCIAS.

• A C A:1A CWRA-MINICIPÃL DE SÃO PAULO DECRETA:ICIPÃL DE SÃO PAULO DECRÉTA:

,L.áf •
ívt-

Art451 21-Fica suprimido o parágrafo 2 2 do Artigo 22 2 do Projeto de Lei n2
4

274440. Executivo, que dispOe sobre a organização do Quadro dos Profis

sioisr Promoção Social da Prefeitura do Município de São Paulo.
,P="

er)-

Ar -E i 2	 Esta Lei entrará em vigor na'data de sua publicação, revogadas as

disposiçOes em contrário.

Sala das SessOes,	 de junhode 199,4.

BANCADA DO PC do

(

p?„,

CÓD. 0561 .o . o.rveço 9 1 1 11. d• C



Fcli3 n o 	 -k-)  do proc.

11 . • 	 e 19_,t1-__7,

EMENDA N2 DL /94 AO PROJETO DE LEI N 2 /7-6/94- 	 -42)(	 '

a suprimido o item b do parágrafo 1 2 do Art. 22 do Projeto deArt. CU ilf F-

Lei nt)27.§/ 4
CD

00 up

C.;
Profissiçtpais

r
r--.4 .41

Art. Cb c2	 t
disp4Ciçd'Élr. e

-"‘

do Executivo, que dispOe sobre a organização do Quadro dos

da Promoção Social da Prefeitura do Município de São Paulo.

ta , Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

em contrário.

Cr)

Sala das SessOes,	 de junho de 1994.

BANCADA DO MC do

cdo. 0561 Ãgwouono..~~~“WASi.

SUPRIME O ITEM B DO 1 2 DO ART. 22 DO PRO-
JETO DE LEI N 2 276/94, DO EXECUTIVO, QUE
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DOSPRO
FISSIONAIS DA PROMOÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA
po MUNICíPIO DE SÃO PAULO,E DÁ OUTRAS PROVI
hÊNCIAS.

A CÂMARA MU

1110'

1PAL DE SÃO PAULd DECRETA:
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EMENDA SUBSTITUTIVA N2 03 /94 AO PL 276/94

19

Folha n.o	 6° 	 do proc.

n.•  2“,	 de 1917 

^14	

Widwzad,a

Substitua-se o Artigo 63 "caput",os incisos III

e IV do Artigo 64 do PL 276/94.

Artigo 1 2 - Substitua-se do Artigo 63 "caput" do PL 276/94, que pas

sa a ter a seguitne redação:

Artigo 63 - "Para os servidores titulares de cargos das

carreiras que compoem os grupos 2 e 3, a in_

i
r, il Erj R mim) 11 - graça° provi sOria será feita nas catego-

. Ne

CD ',	 r as da Classe Única, considerado,

é	 
11t	

exclusi-

Lg	 • 1 c 10004c'	 * •

	

' Vi . o .	 sv,mente, o tempo no cargo ou carreira, apu-

:.:1

CD J.

	

--:-	 IIP , , .:o
r 

... ate a data da publicação desta Lei, na
. •
	

•..1	 seg inte forma:	 .

,S
C.""

t0ArtJgx

rr

tel

:•fie

CD
ou w__

2 - Substitua-se o inciso III do Artigo 64, do PL 276/94,que

passa a ter a seguinte redação:

Artigo 64:

III - "Serão tambem integrados nas categorias

da Classe I, das novas carreiras,os ser

vidores que detiverem o tempo estabele-

cido a seguir, considerado, exclusivamen

te, o de carreira, apurado ate a data da

publicação desta Lei".

Artigo 3 2 - Substitua-se o inciso IV do Artigo 64 do PL 276/94, que

passa a ter a seguinte redação:

Artigo 64:

IV - "Serão tambem integrados nas categorias

da classe das novas carreiras, os

servidores que tiverem preenchido, ate

a data da publicação desta Lei, as se-

guintes condiçOes:"

cod . 0561 Impr•re nó serviço grallee de CM8P.
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EMENDA SUPRESSIVA N 2 I2( /94 AO PL 276/9
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o 3 2 - Suprima-se o Artigo 92 e seus parágrafos, do PL 276/94.

tador Social".

/Mtigo 26, do PL 276/94, a expressão "Orien—

- "As ausencias, em decorrencia de gre
ve, serão disciplinadas por ato do

Executivo"

Suprime o § 2 2 do Artigo 22, parte do Artigo 26,

o Artigo 92 e seus paragrafos, parte do Artigo

93 "caput", do PL 276/94.

Artigo 1 2 - Suprima-se o § 2 2 do Artigo 22, do PL 276/94, que dis-

' p3e:

prima-se do Artigo 93 "caput" do PL 276/94, a expres-

o "Com a nova redação conferida pelo artigo anterior".

Sala das SrssOes,	 de	 de 1994

'
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I
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Véreado

ji

licOromo no Condoo prático ari C1113P,cod. 0561



JUSTIFICATIVA

~

Quanto ao 22 do Artigo 22, recente decisão do Supremo

Tribunal Federal, considerou inadmissível o direito de greve enquan

to não regulamentado por Lei Federal. Ate que isso ocorra, as ausen

cias,em decorrencia de greve, serão iguais a quaisquer outras, nada

se justificando que se lhes atribua tratamento diferenciado e a juí

zo exclusivo do Chefe do Executivo.

As funçOes de Orientador Social, não são de desempenho

exclusivamente nos equipamentos indicados no Artigo 26.

Pela prOpria característica, o Orientador Social poderá

desempenhar funçOes em diversas unidades da Prefeitura Municipal de

São Paulo, que cuidam da área social. Condicionar a atuação do Orien

tador Social a determinados equipamentos e tolher o exercício da fun

ção do profissional e causar prejuízo à Administração Pública.

Quanto ao Artigo 92, parte do Artigo 93 e seu parágrafo

único referem-se à alteração intentada do Artigo 10 da Lei Municipal

n 2 10.430, de 29 de fevereiro de 1988. A mencionada Lei permite a

permanencia daquela de maior valor, desde que tenha ocorrido uma per

cepção mínima de um ano.

Esse comando legal resultou de uma contínua e incessante

luta de todo o funcionalismo municipal,que se pretende agora,com uma

penada sO, fazer ruir.

A propositura em exame elimina uma serie de vantagens do

funcionalismo, mas tal conduta vem ancorada na oferta de substitui--

çOes, ou absorçOes que, de certa forma, correspondem à sua manuten-

ção, a outro título e com diversa forma.

Não e o caso da presente proposta de alteração da Lei n2

10.430/88, que apenas suprime vantagens, sem nada oferecer em troca.

O proposito de prejudicar os funcionários e tão evidente, que a inci

dencia da alteraçao so teria lugar em 1 2 de janeiro de 1995, demons-

trando, pois, o reconhecimento de que se trata unicamente de supres-

são de vantagens, vedada expressamente pela Lei Eleitoral, Lei Fede-

ral n 2 8.713 de 30 de setembro de 1993, no período por ela considera

do suspeito e que finda na data fixada para o inicio de vigencia pro

posto.

cod. 0561 .00msomimuMopMkodaWE"



Wa>mad,a

À toda evidencia, esta Casa não pode concordar com uma

disposição prejudicial ao funcionalismo sem que um argumento muito

forte justifique essa conduta, como pretende a propositura nesses

pontos atacados.

Essa a razão das emendas supressivas ora propostas.

•

•

cod. 0561 /aproai nO condoo pratico OS CUPI',
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O anexo I. a que se referem os artigos 2° e 4° da Lei n° , Quadro dos
Profissionais da Promoção Social, - Enquadramento dos cargos do Grupo I -,
passa ater a seguinte redação:

Situação Nova - Diretor de Equipamento Social

Forma de provimento - Mediante concurso público de provas
ou de provas e títulos, dentre portadores de Diploma de Assistente Social e
registro no Conselho Regional respectivo, Psicólogo e registro no Conselho
Regional respectivo ou dentre portadores de Diploma ou Certificado de
Licenciatura plena em Pedagogia ou Complementação Pedagógica, registrado
em órgão competente do MEC.



EMENDA N° O AO PL N°

Passa a ter a seguinte redação o artigo 11 do Projeto de Lei:

Wswada ateffle;,,,./

Parágrafo único - As atribuições dos cargos que compõem a
carreira ora criada serão definidas em Decreto do Executivo

tt

MtLit•cio.51:

Vereador

I	 Qikk -

Artigo 11°- Fica criada a carreira do Diretor de Equipamento
í.	 Social, configurada em classe única, composta por 6 (seis) categorias, na

• forma constante do Anexo I, integrante desta Lei, ficando assegurado, no 1°
concurso público para o provimento do cargo, o direito de inscrição dos
atuais titulares dos cargos de Diretor de Creche, Diretor de Centro de
Convivência e Diretor de Centro de Formação, desde que portadores de
Diploma de nível universitário.



W-~,a

EMENDA N 2 	 AO PROJETO DE LEI N 2 276/94 (DISPÕE SOBRE A ORGANI

ZAÇÃO DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA PROMOÇÃO SOCIAL - QPP)

O artigo 11 do P.L. 276/94, passa a

"Art. 11 - Fica Eriada a carreira de Diretor

de Equipamento Social, configurada em classe única, composta por 6

.(eis) categorias, na forma constante do Anexo I, integrante desta

lei, ficando assegurada a inscrição de ofício, no primeiro concur-
,

so publico a ser realizado para o provimento destes cargos,	 aos

atuais titulares dos cargos de Diretor de Creche, Diretor de Centro

de Convivencia e Diretor de Centro de Formação, desde que portado-

res de diploma de nível universitário e que, à época da abertura

das inscriçOes, contem com, no mínimo, 8 (oito) anos de exercício

em ugla destas funçOes."

Sala des SessOes, 30 de junho de 1994.

ENDONÇA

TIFICATIVA: Visa a presente emenda per4tir que os'atuais ocu-

s cargos que ora são transformados por este projeto de lei,

prestar o primeiro concurso público para provimento daqueles

/

j c gos, tendo em vista que estão ocupando identica função há vários

/
anos, com o que acham-se perfeitamente formados para esse exercício.

De resto, o que ora se propOe,e apenas o direito de

\e ins reverem no primeiro concurso público que vier a ser realiza
„,

do\, ara e e fim, permitindo que disputem em igualdade de condiçoesN,

cornos demais candidatos, não se lhe atribuindo qualquer privilegio.

gMIco do COUNcod. 0561
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EMENDA N 2 or	 /94 AO PL 276/94

•

td,n,

Suprime o Artigo 92 e seus parágrafos,

e parte do Artigo 93 "caput", do PL 276/94

Artigo 92 e ses parágrafos, do PL 276/94.

•
cm tf. 1

c".)
c) lir. I

,5(1
v.

1,4 4.
1.4

Artigo 2 2 - Suprima-se do Artigo 93 "caput" do PL 276/94, a expres

são: "Com a nova redação conferida pelo artigo anteri-

or".

Sala das SessOes,

P/)

de	 //) de 1994

MIR ÉlJIMARÃES

Véreador

cod. 0561 imprope exerviço pano° o. Clif3P.



JUSTIFICATIVA

Plaai
Folha	

do proc.
e 19_g_

Artigo 92, parte do Artigo 93 e seu parágrafo úni!ío refe

rem-se a alteração intentada do Artigo 10 da Lei Municipal número

10.430, de 29 de fevereiro de 1.988. A mencionada Lei permite a per

manencia daquela de maior valor, desde que tenha ocorrido uma per--

cepção mínima de um ano.

Esse comando legal resultou de uma contínua e incessante

luta de todo o funcionalismo municipal, que se pretende agora, com'

uma penada sO, fazer ruir.

A propositura em exame elimina uma serie de vantagens do

funcionalismo, mas tal conduta vem ancorada na oferta de substitui-

çOes, ou absorçOes que, de certa forma, correspondem à sua manuten-

ção, a outro título e com diversa forma.

Não e o caso da presente proposta de alteração da Lei
n 2 10.430/88, que apenas suprime vantagens. sem nada oferecer em

troca. O propOsito de prejudicar os funcionários e tão evidente,que
a incidencia da alteraçao so teria lugar em 1 2 de janeiro de 1.995,

demonstrando, pois,o reconhecimento de que se trata unicamente de

supressão de vantagens, vedada expressamente pela Lei Eleitoral,Lei

Federal n 2 8.713 de 30 de setembro de 1.993, no período por ela con

siderado suspeito e que finda na data fixada para o inicio de vigen

cia proposto.

À toda evidencia, esta Casa não pode concordar com uma

disposição prejudicial ao funcionalismo sem que um argumento muito'

forte justifique essa conduta, como pretende a propositura nesses

pontos atacados.

Essa a razão das emendas supressivas ora propostas.

cod . 0561 Paprimo newykopMkoft alM
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AO PROJETO DE LEL:1\19 01-0276/D4-7

do pron
e)9  Iff

t

EMENDA N9 l°

Modifica-se a redação do Art. 92 e seus parágrafos

passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 92 - Os parágrafos 19 e 29 do artigo 10 da Lei

10.430, de 29 de fevereiro de 1988, passam a vigorar com a :se-

guinte redação:

19 - A gratificação a que se refere este artigo,

ães	 ue percebida por cinco anos, ininterruptos r,o=ão, adaui
CO 	

t	

..	 _

rislesd	 ue percebida por ci

» a4 ter de permanencia;

X) F-1

r1r-4'

appr
gual'P=

==	 rcie
==

CD

t!

R

)1\ I

592

Sala das
I*

O 

1
psses,aas bessoes,/

Á RE

00
••1 apr DO 'SCIMENTO

Vereador '

t—

it...Np
IMENTO IrJOSÉ ÍNDIO F

,

n

1

• CD ;'..;1;i1	 29 - Quando mais de um cargo tenha sido exercido

torfng:rfse-a permanente:

Cód. 0522

a) a gratificação imediatamente inferior,cu

epção,acrescida do tempo de percepção de gratificaçOes i

OU superiores, resulte, no miniYip,
U

no miniE67..em-treSiano
I	 t.-I	 t.-

(

a	 517

1

P•• 
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JUSTIFICATIVA
----i---------

1
n.'	

__	 -	 _ do prof.!

i	 .	 A

A presente emenda vem restabelecer um direito já con-

sagrado no serviço público, isto é, a incorporação da gratifica-

ção pelo exercício continuado ou não por cinco anos ou mais nos

vencimentos do funcionário.

Portanto, é uma questão de justiça, pois trata-se de

uma conquista do funcionário, que não pode ser usurpado da clas-

se da maneira como está sendo feita.

O Projeto de Lei 276/94 é referente a uma categoria

portanto não pode tratar de assunto que diz respeito a todo : o

•funcionalismo.

Esperamos prosperar naaprovação da presente emenda a

fim de que a justiça seja restabelecida.

Cód. 0522
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EMENDA N9 AO PROJETO DE LEI N9 01-0276/94-7JP
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Pront

cr) 	

d7de

1

ei em auestão.

CO '14j
un

441*

__1	 Sala das Sessaes	
lj.s.1; c)Sala das SessOes

.1 CD

JOSÉ ÍNDIO FERRÉÏ

Dispõe sobre a organização d5 Quadro

dos Profissionais da Promoção Social

da Prefeitura do .Município de São

Paulo e dã outras providências.

CD ti-T- i
C) it..c-	 Suprima-se o Art. 92 e seus parágraf (.., ocHrojeto de

LeiCR9 ARÁ276/94-7.	 14 
CD
c_

f
G.

r"S Ut	 Os demais Artigos deverão ser renum Aos'Nentro do
I ..,. -Lat	 ....

ProntcLrde Lei em auestão.	 :* ,..-1
c, 441*	 . f., ., /	 tn

wri CD

.---	 Lf."1 94	 ,
•n•-4..	 n,a	 '	 . • AR4

1nsv et

f"s :gt 	 Os demais Ar

I

DO NASC

Vereado

Faia n o 	 12 do proc.

n.• 	  19_14_
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JUSTIFICATIVA

Fdia n o	 / `7 	 do proc.

n.' 	 4- »:›  d e 19  /r 

Trata-se de um artigo normando matéria inteiramente a-

lheia a ementa do Projeto de Lei 276/94.

Isto porque o Projeto de Lei 276/94 trata da organiza-

ção do Quadro de Profissionais da Promoção Social da Prefeitura de

São Paulo, portanto de uma categoria de pessoal, enquanto o Art. 92

e seus parãgrafos é abrangente para todas as categorias de funcioná-

rios, com isto fica desfigurado o direito de incorporação da- refe-

rida gratificação, pois o prazo de 10 anos é por demais longo, invia

bilizando o consagrado direito de incorporar esta gratificação. Além

do mais existe a espectativa de direito de incorporação que por este

artigo faz desaparecer, pois a partir de 19 de janeiro de 1995 quem

não tiver os cinco anos completados terá que esperar mais cinco anos

para ser contemplado pelo direito de incorporação.

A norma estabelecida no Art. 92 e ' seus parágrafos foge

a mínima técnica legislativa, pois enquanto o Projeto de Lei _..-trata

de uma espécie de funcionário - Profissionais da Promoção Social - a

norma trata do gênero Funcionário Municipal - abrangendo todas as es

pécies ou categorias de funcionários;

Para se restabelecer a justiça entre a categoria do

Funcionário Municipal não de prosperar esta norma criado-pelo Art.92:

e seus parágrafos, cabendo aos Senhores Vereadores a supressão do re

•	

ferido artigo.

Cód. 0522



/A emenda visa adequar o presente projeto aos demais quad
iras dofuncionalismo já aprovados por esta Casa.

j

Justificativa

Folha

6

Câmara Municipal de
Emenda N2.	 E	 ao Projeto de Lei N2 276/94

Suprime a alínea b do
parágrafo 1° do artigo
22 do Pl. 276/94

•	 Artigo 1" - Fica sup(imido a alínea "b" do parágratb 1" do artigo 22.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1.994



Artigo 1 0 - Fica sup. imido o parágrafo 2° do artigo 22.

•

Justificativa

f	 A emenda visa adequar o presente projeto aos demais quadros d
carreiras dotüncionalismo já aprovados por esta Casa.

1/4.)

Câmara Municipal de São Paulo
Emenda N2.	 ao Projeto de Lei N2 276/94

Suprime o parágrafo
2' do artigo 22 do
P.L. 276/94

Sala das Sessões,em 30 de junho de 1.994



Folha n.o 	 do proc.

o 19

Câmara Municipal de Solb-P-etu,

Justificativa

A emenda visa adequar o presente projeto aos demais quadros
reiras dofuncionalismo já aprovados por esta Casa.

•

Emenda N.	 .! 3	 ao Projeto de Lei N g 276/94

Suprimo-48~
*12230 artigo 92 do
P.L. 276/94

Artigo 1°- Fica supímido o iffiliwarff~ artigo 92.
nunAk4v..e/wLee.,?:3---)

Sala das Sessdes, em 30 de junho de 1.994
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.1 G AGO 1994	 -;•C,

PRESIDENTE

Saia das Sessões, em 30 de junho de 1.994

Justificativa

Câmara Municipal de São
Emenda N.	 J	 ao Projeto de Lei N2 276/94

iJ

Acrescenta artigo no
P.L. 276/94
renumerando-se os

•
Artigo 1° - Fica acrescentado artigo n° 71, renumerando-se os seguintes:
"Art.71 - Para os efeitos da integração provisória e definitiva de que tratam os
artigos 63 c 64, considerar-se-á também o tempo de efetivo exercício na
fimção correspondente ao cargo ou carreira em que o servidor esteja sendo
integrado.

A emenda visa garantir a contagem do tempo &exercício da profissão
na Prefeitura do Mun ípio de SãoPaulo para o servidor 9ue será integrado no
OPP. .	 7•- -	 A	 d



Acrescenta alínea "d"
ao parágrafo 3° do
artigo 58 do P.L.
276/94

•

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1.994
.G•

Câmara Municipal de São Pa-i-dõ

Emenda N2.	 /5	 ao Projeto de Lei Ng 276/94

Artigo 1° - Acrescenta-se a alínea "d" ao parágrafo 3°/do artigo n° 58 do PL.
276/94:
"d) para os que se aposentaram ou faleceram antes da integração prevista na

. Lei 9170, de 4 de dezembro de 1980, na condição de servidores efetivos e em
cargos que passam a integrar as novas carreiras do Grupo I do Quadro dos
Profissionais da Promoção Social - QPP: os respectivos proventos ou pensões
serão ficados na Categoria 3 da Classe II."

- ' A emenda visa restabelecer o posicionamento dc topo da carreira aos

-kgp fissionais servidores efetivos que, aposentados antes de 1980, foram
i evidamente interados pela Lei 9170 na referência inicial defparreira.

,LeiL
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Wide Quadro em anexo."

Sala das Sesses. em	 de

Arnaldo de Abreu Madeira
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/	
EMENDA AO PROJETO DE LEI N g 276/94

Altera redação do Anexo I a
que se referem os artigos
22 e 42 da Lei n2
do Quadro dos Profissionais
da Promoção Social.

• En áos Car gos do Gru po 1. passa ter a se guinte redação
'xo sr do Quadro dos Profissionais da Promoção Social

dádramento

,o0( rrt\if

Vereador

de 1994.

)
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Anexo I a que se relereis os arX12os O. • 4o. da Lei Ho.
Quadro dos Profissionais da Proaocao Social
Enquadramento dos cargos do Grupo 1.	 111,

SITUACAO ATUAL
1e
11

............... MN,

DENOMINACAO DO CARGO	 .	 REP.:PARTE ::No. DE	 . •	 .
:	 • :TADELA::CARGOS.: 	 DENOMIMACAO DO CARGO	 : TABELA;

per, : PARTE
FORMA DE PROS,11211t0

I	 :	 8	 ::	 .'
I

1	 e	 11
1	 e	 11
• 6	 11
1	 1

	

:	 .	 ::
•
1
1	 1	 11
e	 6	 11
• 0	 41

e	 6	 : :1	 0	 .
0	 .	 6	 .1
1	 1	 11
• e	 11
6	 e	 41
1	 1	 91 •
6	 0	 61
• e	 11
• 4	 11

::	 •
0	 é
1	 e
1	 e

1	 0	 ::	 •
• e

8	 0
I	 e	 16
6	 e	 16
1	 1	 61

::	 •
1	 6
• 1
1

10	 11
• 6	 09
4	 1	 11
• 1	 11
1	 1	 11
• 6	 11
• 6	 ee
6	 e
I	 1
1	 1	 16
6	 1	 10
e
:	 • :	 ::
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• 6	 11
6	 1	 -	 11
1	 1	 11
• 1	 ée
1	 O	 ee

el 	 •	 :	
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1	 •	 11'
I	 .1	 16
1	 6	 el
1	 1	 11
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1
• 1	 11
• 1	 11
0	 O	 11

.0	 1	 66
0	 1	 66
1	 1	 11
1	 4	 11
• 6	 11
• 6	 01
6	 1
1	 1	 • 11

.::• .
6	 1
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11 . 	 e	 10
1	 1	 11
I	 $	 16
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4	 1
4	 G
e	 e	 11

:	 . :	
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01

0	 e1
e	 ee
O	 1	 11
1	 •	 e	 11
1	 60	 .	 1
e	 e	 11
1	 1	 11
1	 1	 16
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4	 e	 e e

e	 0	 11
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: e) Categoria 5
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: f) Categoria 6

e
e
e
1

.452: DIRETOR DE EQUIPAMENTO SOCIAL
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a) Categoria 1a) Categoria 1

.3.

iirmic
---;

-
d
—
e

de :
no

e
e	

: pp . // :Medi ante concurso p úblico de p rovas ou	 de e

e	 e	 , provas e titulas,	 dentre	 portadores
e

	

 e	 rne Dioloa de Assistente Social 	 e registro	 no .	 ...-
e
e	 e	 : Conselho	 Re g i anal	 res p ectivo,	 Psicólogo e :e

e	 e	 e re g istro no Conselho Regional	 res p ectivo ou ,

• : dentre portadores de Diploma	 ou Certificado l:	 . .,s
o	 e	 'de Licenciatura	 p lena em Peda g ogia	 ou N	 .
.	 .	 : Corn p I ementação Peda g ógica,	 registrado	 em':e

e	 151'4.0 com p etente . do MEC.	 eI
oo

: OPP-7• : FP-II : Enquadramento, exigida a hahilitaçao especifica.	 .
o 4e	 •

6 e 	 •e	 o	 . .

: QPP-8 : PP-11 : En quadrasento,dentre titulares de cargos da Categoria 1, coa: 	 ..-.
e
o	 o	 : no minha 4 ( quatro) anos na Categoria e creditos ea ativi-

	e 	
:	 ..

e.	 e	 : dades tecnico-cientificas °ima atividades de educaçao con-

	

tinuada, realizadas ou referendadas pela PMSP, correlaciona-:	 .. ..e

	

e	 : dos co. a arca de atuaçao, totalizando, no nide!, 240 (do-e	 e
e	 .
e	 e

lentos e quarenta) horas. 	 e	 .
e	 e	 .e	 •	 1

•41	 .	 1

	

4	 .

: QPP-9 : PP-I1 :Anquadramento,dentre titulares de cargos da C
.
ategoria 2, coa: . ...

.	 • e	 i no einimo 4 (quatro) anos na Categoria e titulo	 de:	 :: •

eI	 e

	

e	 i es p ecializaçao ou extenso universitaria, reconhecido na:	 .. •
Lona da lei, ou creditas ea atividades tecnico-cienti-:e

e	 .

e	 e	 : fica ou ea atividades de educaçao continuada; realizadas:	 '..., ..ee

ou referendadas pela PMSP, todos correlacionados da é :
e
e	 e	 : arca de atuaçao, totalizando, no 'inibo. 480 (quatrocentos e:o

	

.	 e
: oitenta) horas.	 •	 •e

•e	 e	 .	 .	 e

e	 • :	 e	 o
e	 e	 e

: QPP-10 : PP-I1 : Enquadraaento,dentre titulares de cargos da Categoria 3, coa: .. .
.e	 :	 'e no ..a___ 4 (quatro) anos na Categoria e titulo 	 de:

e	 e	 : es p ecializaçao	 ou	 extensa	 universitaria. reconhecido:e

e	 .	 : na torna da. lei, ou	 creditos e, atividades tecnicO- : 	 ,'.e	
.

e
o	 e	 : cientifica ou ea atividades de educasao continuada, realiza-: 	 ..;... •

,	
e

	

e	 : das ou referendadas pela PMSP, todos correlacionados coa a :	 '''

e	 e	 : arei de atuaçao, totalizando, no atida°, 720 (setecentos e :	 ,,e	 e
, .

e	 1	 4 RU MAHICU 1 IlUll118, ~a RR 4,111~118. C L48144u	 uce	 ,

e	 1	 : es p ecializaçao	 ou	 extensa	 universitaria. reconhecido:e
e.	 .	 : na torna da. lei, ou	 creditos e, atividades tecnicO- : 	 ,
e,	 .	 : cientifica ou ea atividades de educasao continuada, realiza-: 	 ..;.-

,	
e

	

e	 : das ou referendadas pela PMSP, todos correlacionados coa a :	 .:.

#	 .	 : arei de atuaçao, totalizando, no atida°, 720 (setecentos e :e	 e

	

o	 e	 e	 !

	

o	 o :.vinte) horas.	 .

	

o	 e	 e
e	 e

	

o	 .	 .

	QPP-11 : PP-II : Enquadraaento,dentre titulares de cargos da Categoria 4, co.:	 .1

• :	 e	 : no tanino 4 (quatro) anos na 	 Categoria e titulo de:	 •e

especializaçao	 ou	 extensao . universItaria, reconhecido:e

• :•	 ee	 : forma	 da	 lei, ou	 creditos O	 atividades teceico- :	 '..

	

o	 a	 • : •cientifica ou em atividades de edücaçao continuada, realiza-: --

	

e	 e

e

	

e	 e	 : das ou referendadas pela PMSP, todos correlacionados co. ae

arca de atuaçao, totalizando, no elidem, 960 (novecentos e

	

.	 .

: sessenta) horas.	 I s .é

	

e	 e

	

e	 o	 .	 .
o

	

e	
1 ,

	

e	 e
• : 

	

.	 e	 '

: 11PP-12 : PP-I1 : En quadraizento,dentre titulares de cargos da Categoria 5, coa:1;

	

.	 •	 1	
: no ainimo 6 (seis) anos na Categoria e Mestrado ou Doutora-: !

	

.	 .	 : do ou Livre Docencia na arei de atuaçao, reconhecido na

	

'	 e

	

g	 e	 .!

	

.	 .	 : na da lei, ou creditos em atividades tecnico-cientific 	 :

'

	

.	 e.	 : ele atividades de educaçao continuada, realizadas ou rife	 :
dadas pela PMSP, todos correlacionados co. a arca de atuaçao..: .e

	

.	 .	 : totalizando, no 'inibo, 1200 (dl e duzentas) horas.	
ef: :
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1 Fetha n o	 ,.,2... ( 	 do proc.
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JO /A/ ,7EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 276/94

• D O 1Aitra redacão do Artigo il. do
Projeto de Lei n2 276/94.

p

de 1.994 .r

PrJjeàç de Lei n2 276/94 passa a ter
a se guinte redacão::

"Art. ii Fica criada a carreira de Diretor de
E q ui pamento Social. confi gurada em classe kínica. com posta Por 6
(se's) categorias, na forma constante do Anexo I, integrante desta

.icando asse gurado. no 12 concurso pUblico para o provimento
do calgo, o direito de inscrição dos atuais titulares dos cargos de
Diretor de Creche. Diretor de Centro de Conviv&ncia e Diretor de
Cent-o de Formação, desde que portadores de Diploma de nivel
uni ersitário.

Parágrafo dnico - As atribui4es dos cargos que
5om4em a .carreira ora criada serão definidas em Decreto."

Sala das SessZies, em	 de

Arnaldo de Abreu Madeira
Vereador



L1

a‘	 eae,‘

EMENDA SUBSTITUTIVA N 2 lá) / 94 AO PL 276/94

Waii~a

stitui o Art. 18 "caput" do PL 276/94.
T! RAD O

Su

L\C k"A 94 *

AMRGIMARÃES•
eador

Impffew eontiço gráfico el.cod. 0561

Artigo 1- Substitua-se do Artigo 18"caput" do PL 276/94, a expressão

de "provas e títulos" por "de títulos ou provas e títulos".

Sala das Sess3es, 02 de g sto de 1994



JUSTIFICATIVA

eaeg‘hW, a

0 Funcionario Publico Municipal, tradicional

mente realiza o acesso atraves de Concurso de Títulos.

Para a realização de Concurso de Provas a Mu

nicipalidade tera um anus significativo e desnecessario.

•

cod. 0561 l.prom~~~gMloodaWASP,




